
INDICAÇÃO Nº 
2066
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de demais providências que culminem na aplicação, ensino e difusão da Cultura de Paz, nas escolas e repartições públicas em geral, estimulando-se o voluntariado e a prática dos preceitos adotados por aquela cultura voltada para a concórdia e convivência pacífica entre cidadãos, povos, nações e os estados.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente indicação, que possam ser determinados aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de demais providências que culminem na aplicação, ensino e difusão da “Cultura de Paz”, nas escolas e repartições públicas em geral, estimulando-se o voluntariado e a prática dos preceitos adotados por aquela cultura voltada para a concórdia e convivência pacífica entre cidadãos, povos, nações e os estados.

A “Cultura de Paz”, nos moldes dos princípios abraçados, por exemplo, pela entidade Amisrael (www.amisrael.com.br) e por tantas outras organizações não-governamentais voltadas a mesma causa e objetivos, vem ao encontro do disposto no artigo 1º da Resolução nº 53/243 da Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas – ONU  (ONU. Declaração e Programa de Ação sobre uma Cultura de Paz. Resolução aprovada por Assembléia Geral em 06 de outubro de 1999, nº 53/243. - home page: www.onu.org).

Segundo dispõe a norma de Direito Internacional citada, uma cultura de paz congrega um coletivo de princípios, atitudes, costumes, modos de comportamentos e estilos de vida que se assentam:

1. no respeito à vida, no fim da violência e na promoção e prática da não-violência, através da educação, do diálogo e da cooperação;

2. no respeito profundo pelos princípios da soberania, integridade territorial e independência política dos estados e não-intervenção em questões que, na sua essência, pertencem à jurisdição nacional de cada estado, em conformidade com a Carta das Nações Unidas e com o direito internacional;

3. no profundo respeito e promoção de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;

4. no empenho dedicado à resolução pacífica de conflitos;

5. nos esforços destinados a satisfazer necessidades ambientais e forçar o desenvolvimento para as gerações atuais e vindouras;

6. no respeito e promoção do direito ao desenvolvimento geral, de que possam usufruir todos os indivíduos;

7. no respeito e promoção da igualdade de direitos e oportunidades entre homens e mulheres;

8. no respeito e promoção do direito de todos à liberdade de expressão, opinião e informação;

9. na adesão por parte de todos, no seio da sociedade, a princípios de liberdade, justiça, democracia, tolerância, solidariedade, cooperação, pluralismo, diversidade cultural, diálogo e compreensão, em todos os níveis, inclusive entre as nações, encorajada por um ambiente nacional e internacional voltado para a paz.

Parece-nos urgente, num mundo tão violento e conturbado como o atual, que se divulgue e pratique, em grau máximo, todas as ações pessoais ou coletivas na direção da tão almejada paz entre indivíduos e povos, nos mais distintos ambientes, qual seja em casa, no trabalho, na rua, no esporte enfim.

Assim sendo, necessárias se fazem atividades que cumpram e fortaleçam as seguintes ações fundamentais, de parte de todos os cidadãos e cidadãs empenhados na busca e promoção da paz:

1. respeitar o próximo, levando em conta o pluralismo;

2. respeitar o idoso, valorizando o seu conhecimento e experiência;

3. respeitar a legislação de proteção aos interesses e direitos de crianças e adolescentes;

4. denunciar qualquer tipo de violência às autoridades;

5. apoiar e visitar os enfermos;

6. auxiliar pessoas portadoras de necessidades especiais em atividades cotidianas;

7. respeitar as nacionalidades diversas e as soberanias de estados;

8. respeitar os símbolos pátrios, próprios e alheios;

9. respeitar a liberdade de culto, pensamento e expressão político filosófica e religiosa de cada indivíduo;

10. repudiar qualquer tipo de discriminação, seja de etnia, idade, sexo, orientação sexual, nacionalidade ou de condição socioeconômica;

11. participar de eventos e atividades que tenham como objetivos a construção da paz;

12. cooperar com autoridades e entidades governamentais para a instituição de políticas voltadas para a cultura de paz;

13. participar de ações voluntária apoiando pessoas necessitadas de alimentos, utensílios, roupas, cobertores, brinquedos e outros;

14. organizar atividades recreativas e artísticas em hospitais e casas de apoio a crianças, adolescentes e idosos;

15. atuar na prevenção e solução de conflitos entre indivíduos ou grupos sociais.

Afinal, o progresso, no sentido do desenvolvimento integral de uma cultura de paz, pode ser alcançado mediante a adoção e prática de valores, atitudes, comportamentos e estilo de vida, que conduzam à promoção da paz entre indivíduos, grupos e nações.

A propósito, pedimos vênia para citar as considerações finais de um magnífico trabalho acadêmico que comprova cientificamente a importância do ensino e vivência da cultura de paz no ambiente escolar:

“Verifica-se, desta forma, a coerência entre instrumentos, programas e ações oferecidos pela Psicologia e pela Cultura da Paz no contexto educativo, favorecendo a construção de estratégias que visem ao sucesso escolar em sua totalidade. Aponta-se uma convergência de enfoques, de âmbito preventivo e interventivo, em direção ao desenvolvimento de seus diferentes atores, aos seus processos intra e intersubjetivos, e à instituição educativa enquanto órgão de promoção social e de construção da cidadania. 
Sua ação transcende espaços institucionais e intervenções pontuais, constituindo estratégias que objetivam, primordialmente, a coerência entre posicionamentos ideológicos e práticas verdadeiramente educativas. 
A Psicologia Escolar apresenta-se, desta forma, como uma área de atuação promotora da Cultura de Paz no contexto educativo, por meio de construções, em níveis micro e macro, de ações direcionadas ao respeito pleno à vida, aos Direitos Humanos, à dignidade e ao desenvolvimento.
Paz esta que, co-construída pelos demais atores sociais, caracteriza um importante passo “entre as pessoas, os grupos e as nações” (Declaração sobre uma Cultura de Paz, ONU, 1999, nº53/243) rumo à “paz e fraternidade universal” (Declaração dos Direitos da Criança, ONU, 1959).”

(DUSI, Miriam Lúcia Herrera Masotti, ARAUJO, Claisy Maria Marinho de and NEVES, Marisa Maria Brito da Justa. Peace culture and school psychology in the context of educative instituions. Psicol. esc. educ., June 2005, vol.9, no.1, p.37-46. ISSN 1413-8557).
São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar a alta Administração do Poder Executivo o ensino, difusão, aperfeiçoamento e prática educativa de tão ricos princípios, diuturnamente, não apenas nas escolas, mas também nos locais de amplo acesso ao público.
Sala das Sessões, em
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